
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

PROPOSTA
CAilARA UUMCP

APROVADO
PROIETO LEI No: 118/2024

Protocolo no: 94012024 - Oata: 1010512024

Ementa do Projeto i Altera dispositivo dd Lei Complemenbr no 4184/2011

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça e Comissão de

Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituí.Ca

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VII, II,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoda do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art, 80 - O Prefeito pode solicitar urgência pêra a apreciaÉo de proieto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluído na
Ordem do Diâ, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

5 20 - O prazo do paÉgrafo aíterior não corre em período de recesso da Cámarô nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equúalente a código.

O Reqimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciação flxado pelo Prefeito, este

5êrá encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, pêra parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - S€ pela sua nafureza, o pmjeto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre â

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de âté 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pGzos a que se refere êste artligo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do diã da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, satuo na hiÉtese do proieto de Lei Orçnmentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluéo, sob regime de urgência, que Íeceberem emendas até a

1à discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o pÊzo ínáximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir pareceÍ sobre as inovades propostas.

2- OUORUM ÉXtctDO P^R VOTACiIO
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Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.



CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE

O Projeto Lei no 118 de 1010512024 que Altera dispositivo da Lei Complemenbr

no 4184/2011, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguiÍ.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inclso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por opoÍtuno, que a côpacidade de auto-organização é do ponto de vista formal, a

mais relevante manifêstação da autonomia às unidades federadas e o poder de se estruturarem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de funções da mesma natureza daquelas que

compõem o Estado federal. (8arroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema

da Federação, Rio de lanêiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos deflnidos nesta Lei Orgânica.
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3 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE
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Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 76 - A iniciativa da l€i complementar e ordiúria cabe a qualquer membro ou @missão da
Cámara, ao Prefeito e nos caso6 definidos nesla Lei Orgânica.
§ 10 - A Lei CompleÍnentar é aorovada mr mabria dos membros da Cámara ob6ervados os
demôis termos de votacão das leis ordinárias. (9.n)
§ 20 - Considera-se lei coínplementar entre outras matérias, previstas nesta Lei Orgânjcal
I-oPhnoDiretor;
ÍI - o Codigo Tributárao;
IÍI - o Código de Obras;
IV - o Código de Poshrrà;
V - o Estatuto dos ServidoÍes Públicos e do Maqistério Municipal;
VI - a lei de parcelamento, ocupaÉo e uso do solo;
VII - a lei instituidora do regime juídico único do5 servidores;
VlIl - a lel dê criacão dê carooê. tunóes ou emorêoos úblicos. Ío.n)

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

Munichio, conforme Lei Or9ânica I'tunicipâ1, senão vejamos:

Art, 72 - Cabe à Cámara Municipal, com sanÉo do Prefêito, não exigida esta para o
especificado ra aft. 77, dispor sobre as matérias de competêocia do Município,
especificãÍnente:
X - política do servftlor público da adminastrôção direta autárquica e fundacional, seu regime
jurílico único, provimento de cargos, eslabilidade e aposentadoria;

Da Drooosta aDresentada

As medidas pretendidas pela propositurd legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal,

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta altera a Lei no

4l8r'.l20ll, ap€nas no que tange as funçõ€s e atribuições do cãrgo.
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Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu govemo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-s€, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia polÍtica. administrativa e nndnceira. Não havendo que se falar

em vício de iniciativa/ eis que se trata das hipoteses previstas no art. 77, vejamos:

Ârt. 7/ - São matérias de lnkiatira pri!.dtivâ, ahín ê outras prB/istas nesta Lei Org6nica

II - do Prefeito:

a) criação de cargo e função públicâ da administração direta, autárquica e fundacionâl e a

fixàção da respediva remuneração, observados os parâmetÍos da lei de dirctrizes

orçàmentárias;

b) o regaíÍrê iurídico único do6 servidores públicos do6 órgãos da ôdministsaÉo dketa,

autárquicô e fundacional, inclu(dos o provimento de cargo, 6tabilidade e apo6eítadoria;

c) o quadro de emprego das empresâs públicas, sociedades de e@nomia místa e demais

entidades sob controle direto ou andireto do Município.

d) a siação, estruturação e extinÉo de Secretá.ia Municjpal e de entidade da

administra6o indireta;

Importante destacar que essas mudanças buscam atender as necessidades

específicas da administração, até porque a mesma esla em consonância do prevista

nos art. 16 e 17 da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Art. 15. Serão consadêradas não autorizadas, inegulares e lesivas ao pôtrimônio público a

geraÉo de despesas ou assunção de obrigação que não ôtendam o disÍro6to nos arts. 16 e 17.,,

Pr.€ C.1 P*r@do M€dàc a/rÉ C..tó - cxs pGrr 152 - Têt (32) 363!6-305G CÊp 36 3aO{15. Mun.ê itc
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Estas Comissões cientes que os critéÍios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o poeto para ser votado

p€lo Edis.

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há violacão a legislacão constitucional e municipal.

m nn

legalidade que norteia os atos da Administração. até porque, o pAieto_de,lei caaa_a

aue esta em debate não estâ criando do criando ou ampliando a despesd com Dessoal.

4 - DA coNclusÃo rrral DAs coMrssõEs

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verlfica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reqimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

e Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 118 de 10/05/2024, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentaçõ€s aqui expendidas,

reconhece ser este CO STITUCIO AL E LEGAI, devendo o mesmo prosperar em

seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo

têm caráter técnico opinativo, não vinculando os vel€adores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÂO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l,lunici lde l4uriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. 5rS. Edis. Mwiaé, datâ da

RANGEL MARTINO DE IRA

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICÀRDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE1

comissão de constituição, Legislação e Justiçâ - Composição aÉ. 83 RI.

CELSO DE OLIVEIRÁ

FREDE

WALTECY RODRIGU DA ]UNIOR

DEVAIL GOI'1ES CORREA - SUPLENTE,

Comissão de Administrâção Públicâ - Composição aÉ. 83 RI.
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, AíUgo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI No: 118/2024

PÍotocolo no: 94012024 - Oala: 1010512024

Objeto de anális€ pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeto - Alterd dispsitivo da Lei Complementar no

4184/2011.

Ab initio, imDp-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representãntes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta DiÍêto a Jurídica é estritamente iurídica e o nativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas, oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídlca, não vislumbra nenhum ví,cio de

ordem legal que impeçr seu normal trâmite, sendo que a análise da

Coníitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

n
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enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se oara tanto.

as formalidades leoais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissôes, Slrt , obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânicr do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo dês Comissõês e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/lvlc, data da votdÇão do parecer das Comissões da

n

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

OAB/MG

3 "O Fraer emitido pr prMuratur ou adqado de óryão da admini§taáo ptiblia não é ato

ddministtativo. àda mais é do gue a opinião ênitj,fu Flo opmtur do dt:,,etto, opinião tecnico-juidi@,

que odenbfti o administa&Í na tonadà da dÉi&, na prátía do ato administratiw, EE s constitui

oa exeuçfu ex ofrcio dd lei. l,la opoÉunidade do julganento, poryuanto enwluklo na 6&e simpls

Fteer, ou seja, ato opt:;1ativo que @ria *r, ou não, @nsilerado pelo administador." (Mandado de

Segurançô ôo 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. tYarco Aurélio de plello - STF.) Sem grifo no

originâl
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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A Comissão de Administração Pública da Gmara Municipal

de Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamentê com fundamento no art. 72, I1 e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no ãrt. 170, do Regimento lnterno:

AÊ. 170. Lido em Plenário, o proieto sêÉ distibuído às Comissõês Pêrrnenent€s, qúe

cuidarão de aprEgenhr paneoer à llesa, sêndo que, tenalo âs6ifi ocorÍido, o proieto seÉ

incluído íâ oÍdêrn do dia pârâ discussão e yotâÉo, coífolfnê sêguê:

§ 10 - Em regrâ, oa projetos de lei e de resolução pâssam por 03 ($ês) vota@s;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeirâ) dis.ussão, podendo ser:

a) rejeitâdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plênário.

I Se o Projeto é rejeitado seguhá paía à $cretaíia da Câmàra para arquivamento;

II - Na hiútese de ser aprovado sem emendas, s€rá enviado à líesa Diretora para, nas reunôes

subse{uentes, ir à 2a e 3â votações;

III - Se for aprcvado com emendas das Comissões, será eflviôdo à Comissão de Redâção pàÍà

elâboÍação de cópia da redação do vencido, ou seja, a novâ redação do poeto com âs emendas

aprovadas no 10 (primeiro) tumo de votado, para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentâção de emendas em Plênário, o Projeto sairá dô pâuta, sendo remetido, com

as emendâs, às comissõês Permânentes competentes, apos o que, emibdos os pareceres, retomaÍá à

OÍdem do Diâ pârâ apreciâção pelo Plênário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário Íetornará às comissões e voltará à pôúa aindà em 1a

(primeira) dis€ussão. podendo seri

a) âprovâdo com emendas, hipotes€ em que será enviado à Comissâo de Redâção pârâ elâboração da

redaGo do vencido;

b) âprovado, tendo as emefldas rejeitadas. seguirá paÍa a Secretana para ir à 2a discus$o e votâção.

PÍãç2 Cê P*h@ de Mede Íos s/É Cênrrc CÁsP6rÁ1152-Têl (32)36396-3050-CEP36330{15-Munáé.MG
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II - DAS EMENDAS ÂPRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, apeúeiçoá1o,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda e a proposi(Éo ôpresentada corno acessória de outra, podeMo sêr:

t - supressiva - aquela que implka no cancêhmento de parte da proposlÉo;

U - substitutjva - é aquelô apresentada como sucedânea de parte de uma propoGição e que

tomará o norne de "suHitúvo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - adÍúva - ô que acÍescênta algo à propo6ição;

IV - de redação - aquelô que altera somente a redãéo de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io pouco reflete o

pênsamento dos edis.

PÉÉCel PachM d6 Mâd.ros s/.t. ConrÍô . C^M P6rÀL 1s2 Íer 132)33393-3050.CEP36330-015.Múriaê MG
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PoÍ fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obs€rvando os ditames legais.

Do Plenário da Cámarã Municipal de Muriaé/MG, dab da votdção em plenáio.

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

FREDERICO

RODRIGUES JUNIOR

DEVAIL ES CORREA - SUPLENTE4

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.
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PARÉCER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DÍVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) dis€ussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

SecÍetaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DA REDAçÃO FINÂL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frnal do Projeto, pdra ser disutida e votada, independe dos

inteislcios constantes deste Regi mento.

III . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mic.ã^ /ca n .É.i. ôm .|Àô.ã^ ôm
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

respeito a té€nica lqislativa. dando ô matéria a forma adEuada pard sua publicação.

conforme estab€lecido no art. 2.10 do Rqimento Internos. MuÍiaé, ddta dd votdção

em plenárÍo.

RISÍIAN

ANTÔNIO

RANGEL I4ARÍNO DE

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLEMTÉ

Comissão de Rêdação e Assunbs DiveÍsos - Composição art. 83 RI.

t kftá adrnitib en enda à tdryáo tlnal, com a frrdliCa& exclusivâ de otdenar a tuaétb, útririr a

linquàqefi, os enganos, as @ntradifu ou para aclarar o Éu teYto.

" Âítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

rtr
SB

tlr

PEça cêl P.chê@ d;n.dâ.G. s/nr cênm - CaM PGI^L 152 - Íer (32) 36396405e cEP 36 330_01 5 ' Murlaà _ MG

Ê M6,i rê.§lsti!!@êI0al!E!)!êe.osi!!-! d çoEoÉ4alrrr!9Ê-@-90Ú - si!â Oftjr M om€huí* m Ôd bÍ

TO14AZ


